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o INSTITUTo or rnoreçÃo AMBIENTÂL Do AMAZ0NAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Phenicia Engenharia e Comércio Eireli.

E)iDEREÇo pARÂ coRRnsproNoÊxcr.l: Rua Herman Lima, n' 25 t, Conjunto Residencial
Aruanã, Compensa, Mariaus-AM

CNPJ/CPF: 84.099.829/0001-83 lNscRTÇÃo_Esrlourr,: 06.200.085-3

Foxr: (92) 3634-324213671-21U E-MAIL: pheniciaengenharia@gmail com

REcTsTRoNoIPAAM: 0801.0120 PRocEssoNs:0641/T/08

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto com desmonte por explosivos

LocarrzlçÃo DA ATTVTDADE: Margem direita do rio Negro, a 12 km a jusante do
distrito de Moura, Carumã, Com. Vila Nova, municipio de Barcelos-AM.

CooRDENADAS GrocnÁncns:
Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude

PI 1"26'.43,872" S 61"43',36.859" W P3 to26'45,472" S 6l "43',30,359" W
?2 1.26',43,872. S 6r'43'30.35g',W 1.26',45.472. S 6l'43'36,859" W

FTNALTDÀDE: Autorizar a intervenções ambientais em uma área de 0,99 hectares
para operação da atividade de Lavra a céu aberto com desmonte por explosivos e .

britamento de pedras, com base legal em Registro de Licença n" 439/2009, emitido
pela Agência Nacional de Mineraçãg, sob o processo n' 880.178/2007 e planos e
programas ambientais apresentados a este IPAAM.

PorENcrAL PoLurnon/Drcn r.onoon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LIcExÇl: 0l Ano
.\tenciio:

. Esta licença é composta de 17 restÍições e/o[ condiçõcs constantes no vcrso, cujo não
cümprimento/atendimento sujeitârá â suâ invâlidâçâo e/oü as penelidsdes previstas em normâs.

. Esta iice[ça trão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel,

. Esta licetrçâ deve permanecer na locslizsçâo da ativid8de e cxposta d€ formâ visÍv€l (frente e verso).
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teTécnica Diretor
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 142t09-01
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N" I42I09-OI

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local oú local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAIVI. ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, confo'rme
art.24, da Lei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

^ 
solicitâção da renovação da Licrnça Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dir§,

antes do vencimento, conforme art.23, da Leino.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo no.

0641/T/08.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o
inleÍessado requ€rer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
Segregar, acondiciànar, armazenar, tr&sportar e dar destinação ambientalmeíte adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12-305/2010 e NBR 10.0042004, devendo manter em
arquivo o regisro de movimentação dos mesmos.
Manter integral a Á,rea de Preservação Permanente - APP, cont'orme estabelecido na Lei n.' 12.651/ l2:
Proteger a farma e a flora conforme estâbelecido na Lei n. o 

5 .19716'1 e Lei 1265112012:
Nâo iniciar qualquer atividade de intewençâo, 4ntes da apresentação da anuência do lnstituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Naciônal - IPHAN; E, após apÍesentação de anuência, paralisar
imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou artística na
área de influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicaÍ ao IPIIAN e ao IPAAM;
É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento, devendo a transposição de corpos d'âgua ser realizada mediante autori?rção deste
OEMA;
Paralisar imediatamente a alividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

13. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste
OEMA.

14. É proibida qualquer atividade de Supressâo Vegetal, ficando a mesma condicionada a obtenção da
Licença Ambiental Unica -LAU junto ao IPAAM;

15. Após início da atividade realizaÍ o desmonte com explosivo de tal modo que não prejudique o trânsito
de veículos e a segurança dos trabalhadores, respeitando também a flora e a fauna:

16. As atividades do empreendimento ficam restritas aos limites da iírea licenciada por este IPAAM:
17. ApresentaÍ, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável técnico pela execução dos trabalhos de
lavra:

b) Certificado de Registro, emitido pelo Ministerio da Defesa - Exercito Brasileiro para atividade
e utilizaçâo de material explosivo; 

.c) Solicitaçâo de Licença Ambiental Unica para Supressão Vegetalt
d) Anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico'Nacional - IPHAN:
e) Cenificado.de Regularidade do Cadastro Técnico Federal CTFI
0 Cadastro de Atividades arualizado (modelo IPAAM):
g) Plano de Recuperação de Área Degradada PRAD:' h) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Efluentes Domésticos - PGRS.
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